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_____________________________________________________________________________ 
 

1 Generalidades 
 

O novo Código de Processo Civil (CPC) está em vias de ser aprovado. Projeta-se 

um ano como prazo de vacatio legis (art. 1.058)8. 

É elementar a lição de que uma lei não produz efeitos no período da vacatio 

legis. Por não estar em vigor, de seu texto não é possível extrair consequências 

normativas. 

O Código de Processo Civil é uma lei federal. O raciocínio deveria ser 

semelhante: somente após a vacatio de um ano, o CPC poderia surtir efeito. 

Mas talvez a edição de um texto normativo novo – sobretudo de um novo 

Código, com mais de três mil enunciados dispositivos (artigos, incisos, parágrafos, 

alíneas) – não seja algo totalmente anódino durante o período da vacatio. 

Para demonstrar essa hipótese, é preciso firmar uma premissa: texto normativo 

não se confunde com a norma jurídica. Lei não é norma jurídica, lei é fonte de norma 

jurídica. 

                                                             
7 Artigo originalmente publicado na Revista de Processo n.º 236. 
8 As referências levam em consideração a numeração da versão aprovada pela Câmara dos 

Deputados, em 25.03.2014 (BRASIL, 2014). 
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Riccardo Guastini (2005) acentua a diferença entre texto e norma. Norma é o 

resultado da interpretação, o texto, o seu objeto. Entende o autor como interpretação 

jurídica “a atribuição de sentido (ou significado) a um texto normativo” (GUASTINI, 

2005, p. 23-24). O discurso do intérprete seria construído na forma do enunciado “T 

significa S”, em que T equivale ao texto normativo e S equivale ao sentido que lhe é 

atribuído. Seguindo essa linha, Humberto Ávila também afirma: “normas não são 

textos nem o conjunto deles, mas os sentidos construídos a partir da interpretação 

sistemática de textos normativos” (2009, p. 30). Na verdade, trata-se de uma 

reconstrução de sentido, do conteúdo semântico inicial inerente ao texto, já que “há 

traços de significado mínimos incorporados ao uso ordinário ou técnico da linguagem” 

(ÁVILA, 2009, p. 32). Ávila chama de “núcleos de sentido” os significados mínimos 

incorporados ao texto pelo uso linguístico e pela comunidade do discurso. A norma 

seria, assim, uma construção a partir de algo, logo, seria uma reconstrução (2009, p. 33). 

A norma jurídica é o resultado da interpretação do texto (signo de linguagem) 

ou dos sinais (circunstâncias fáticas) dos quais ela é decorrente. Estes funcionam como 

ponto de partida da interpretação cujo sentido inicial a eles atribuído pode, inclusive, 

ser revisto no decorrer do processo do compreender. 

O novo CPC é texto normativo, de cuja interpretação inúmeras normas jurídicas 

decorrerão. Essas normas jurídicas somente poderão ser aplicadas após o período de 

vacância. Três perguntas vêm à mente, porém: a) será que os novos textos normativos 

do CPC-2014 produzem apenas normas jurídicas novas?; b) textos normativos novos 

ainda não vigentes produzem algum impacto na argumentação jurídica?; c) há normas 

jurídicas novas que podem produzir efeitos mesmo no período da vacatio? Para 

responder a essas perguntas, é preciso esboçar uma tipologia das normas jurídicas que 

podem surgir do novo CPC. 
. 

2 Proposta 
. 

Apenas como forma de facilitar a resposta às três perguntas formuladas, é 

possível classificar as normas jurídicas provenientes do novo CPC em três grandes 

grupos: a) normas jurídicas novas; b) pseudonovidades normativas; c) normas de 

caráter simbólico. 

A classificação não tem pretensão de exaustividade, mas serve, ao menos por 

ora, para dar início à discussão. 
. 

2.1 Normas jurídicas novas 
. 

O novo CPC será fonte de inúmeras normas jurídicas novas – não fosse assim, 

não haveria necessidade de novo CPC. As normas jurídicas novas somente poderão ser 

aplicadas após a vigência do Código. 

É o que acontece, por exemplo, com os novos requisitos da petição inicial (arts. 

320, II e VII, CPC), que somente podem ser exigidos para demandas ajuizadas após a 

vigência do novo Código, a irrecorribilidade imediata de algumas interlocutórias (at. 

1.022, §§1º e 2º) somente poderá ser considerada para as decisões proferidas após o 

início da vigência etc. 

Essas normas novas são absolutamente ineficazes no período de vacatio legis. 
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Mas há normas jurídicas novas que reforçam tendências doutrinárias e 

jurisprudenciais que começaram a formar-se ainda sob a vigência do CPC-1973. 

É o que acontece, por exemplo, com a cláusula geral de negociação processual 

(art. 191, CPC), os pressupostos para a distribuição dinâmica do ônus da prova (art. 

380, §1º, parte inicial) e a normatização da formação, aplicação e superação dos 

precedentes judiciais (arts. 520-522, CPC). Em todos esses casos, a doutrina e a 

jurisprudência já apontavam muitas das soluções que vieram a ser consagradas 

legislativamente – e esse apontamento visava à solução de problemas jurídicos 

surgidos na vigência do CPC-1973. A consagração legislativa dessas soluções é um 

dado nada desprezível e serve como importante reforço argumentativo. 

Há, ainda, normas novas que se contrapõem diretamente a entendimentos 

jurisprudenciais consolidados ao tempo do CPC-1973. Essas normas implicarão, 

necessariamente, a superação do entendimento jurisprudencial anterior, com o 

cancelamento de enunciado de súmula, se houver. Nesses casos, o novo regramento 

servirá, inevitavelmente, para que se busque uma superação do entendimento anterior. 

É certo que essas normas podem ser revogadas ou tidas por inconstitucionais (hipótese 

meramente especulativa), no período da vacatio, mas é indiscutível que a previsão delas 

no CPC é um fator de impacto considerável para justificar o overruling, mesmo no 

período da vacatio legis. Dois exemplos – inúmeros outros poderiam ser citados: a) §18 

do art. 85 do CPC é frontalmente contrário ao enunciado 453 da súmula do STJ, b) §4º 

do art. 1.037 do CPC é regra oposta à que decorre do n. 418 da súmula do STJ . 

Em suma: enunciados normativos novos desse tipo exercem, no período da 

vacatio, uma função persuasiva, como instrumento retórico-argumentativo para 

convencimento do acerto dogmático de propostas doutrinárias ou decisões judiciais ou 

para demonstrar a necessidade de superação imediata de entendimento 

jurisprudencial consolidado. 
 

2.2 Pseudonovidades normativas 
 

O CPC contém enunciados normativos que, embora novos, nada inovam 

normativamente no direito processual civil brasileiro. São textos normativos novos, 

mas deles não decorrem normas jurídicas novas. Isso não é uma crítica ao novo 

Código. Ao contrário. A observação ratifica que o novo CPC está em consonância ao 

que já se havia consagrado, normativamente, no direito processual civil brasileiro, 

ainda que à míngua de texto normativo. 

Dois exemplos – inúmeros outros poderiam ser citados: o art. 10 do CPC: “em 

qualquer grau de jurisdição, o órgão jurisdicional não pode decidir com base em 

fundamento a respeito do qual não se tenha oportunizado manifestação das partes, 

ainda que se trate de matéria apreciável de ofício” (BRASIL, 2014a, p. 922). Desse artigo 

decorre a regra de proibição da decisão-surpresa. A proibição de decisão-surpresa é 

corolário do princípio do contraditório amplamente aceito pelo pensamento jurídico 

brasileiro há muitos anos. Essa norma decorre do texto constitucional, o texto do novo 

CPC apenas ratifica o que já se entendia. Mesmo se o novo CPC silenciasse a respeito 

do tema, ainda assim o princípio do contraditório, de fundo constitucional, tornaria 

nula a decisão-surpresa. 
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O trecho final do §1º do art. 380 determina que o juiz, ao redistribuir o ônus da 

prova, garanta, à parte, a quem foi atribuído o ônus da prova, a oportunidade de se 

desincumbir dele. Esse trecho também concretiza o princípio do contraditório. Sucede 

que essa providência já é exigida atualmente, a despeito da ausência de texto 

normativo, exatamente como concretização do princípio do contraditório. Também 

aqui não há norma nova. 

A percepção de que o CPC traz algumas pseudonovidades é muito importante, 

ainda, por outro motivo. Há o risco de que, no período de vacatio, alguém considere 

que essas pseudonovidades sejam realmente novidades, assim, decida somente aplicá-

las a partir da vigência do novo Código, o que funcionaria, em razão dessa 

interpretação canhestra, como fonte normativa do retrocesso. O perigo existe e é 

inadmissível que esse pensamento se concretize. 

Esses enunciados normativos novos reforçam, ratificam, confirmam, 

corroboram etc. a compreensão atual do direito processual civil brasileiro, construída 

antes da vigência do novo CPC. Podem, por isso, ser utilizados imediatamente como 

reforço de argumentação. 
 

2.3 Normas simbólicas 
 

O novo CPC traz alguns enunciados que podem ser considerados como 

manifestação de legislação simbólica. No Brasil, o conceito de legislação simbólica foi 

desenvolvido por Marcelo Neves. Para ele, considera-se legislação simbólica a 

“produção de textos cuja referência manifesta à realidade é normativo-jurídica, mas 

que serve, primária e hipertroficamente, a finalidades políticas de caráter não 

especificamente normativo-jurídico” (NEVES, 2007, p. 30). Na legislação simbólica, o 

sentido político prepondera sobre o sentido normativo-jurídico do texto legislado. Um 

mesmo texto normativo pode ser lido em uma dimensão simbólica e em uma dimensão 

normativo-jurídica. 

Umas das espécies mais comuns de legislação simbólica é a legislação-álibi, que 

é aquela por meio da qual o legislador “procura descarregar-se de pressões políticas ou 

apresentar o Estado como sensível às exigências e expectativas dos cidadãos” (NEVES, 

2007, p. 37). A legislação-álibi serve para, dentre outras coisas, amortecer as 

reivindicações dos cidadãos, permitindo o surgimento de um clima de que “agora, 

vai!”. 

Dois exemplos – alguns outros poderiam ser citados: o art. 3º, §2º: “o Estado 

promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos” (BRASIL, 2014a, 

p. 922). Trata-se de enunciado que consagra, legislativamente, uma política pública: a 

solução consensual dos conflitos passa a ser uma meta a ser realizada. O dispositivo 

ratifica a Resolução n. 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça, que já havia 

determinado a implantação dessa política pública. Agora, há a consagração legal dessa 

opção, que está em consonância com movimento mundial de estímulo à solução 

negociada, considerada o mais efetivo entre todos os métodos de resolução de 

conflitos. 

O art. 1.081 é outro exemplo: “o Conselho Nacional de Justiça promoverá, 

periodicamente, pesquisas estatísticas para avaliação da efetividade das normas 
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previstas neste Código” (BRASIL, 2014a, p. 1.242). Esse dispositivo veio atender a 

velho reclamo da ciência jurídica brasileira e da sociedade civil: a existência de uma 

base confiável e permanente de dados estatísticos para a aferição da qualidade da 

nossa legislação processual civil. Além disso, o artigo é uma forma de exposição 

simbólica do Conselho Nacional de Justiça, instituição que se apresenta como 

responsável pelo bom funcionamento do Poder Judiciário brasileiro e que deve ser 

merecedora da confiança pública dos cidadãos. O sentido político desse enunciado 

prepondera claramente sobre o seu sentido normativo que, embora rarefeito, existe.  

Essa legislação simbólica é ineficaz no período da vacatio? O Estado esperará o 

CPC entrar em vigor para continuar implantando a política pública de busca pela 

solução consensual dos conflitos? O Conselho Nacional de Justiça somente começará a 

preparar-se para a promoção das pesquisas após o CPC entrar em vigor (é claro que as 

pesquisas pressupõem a aplicação do novo CPC, mas a preparação para elas, não)? 

Parece que não. O sentido político desses enunciados, que se sobrepõe ao sentido 

normativo-jurídico, revela uma escolha política já feita – não se trata de uma escolha 

política condicionada ao início da vigência do CPC. A vigência do novo CPC 

determinará o início da produção de suas consequências normativas, mas a 

concretização de escolhas políticas tão claras pode começar imediatamente. Essas 

normas devem produzir pelo menos o efeito de dar início à mobilização. 
 

3 Arremate 
 

É preciso iniciar o debate sobre a eficácia das normas projetadas e daquelas em 

período de vacatio. Ao menos entre nós, processualistas, a discussão é urgente, tendo 

em vista o novo CPC. O debate já existe em outros países, sobretudo na Alemanha. 

Esse ensaio é um esboço para o início dessa conversa, que se espera longa e proveitosa. 
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